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Parecer prévio

Parecer n. 501/2023

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei de inicia�va parlamentar
em epígrafe, o qual autoriza o Execu�vo Municipal a criar o Cadastro Único das Pessoas com Transtorno
do Espectro Au�sta (TEA) no Município de Porto Alegre.

 

O tema do projeto é ni�damente de interesse local, atraindo a incidência do art. 30, I, da Cons�tuição
Federal, que define competência legisla�va do Município para tratar da matéria.

 

De outra parte, verifica-se que o projeto trata de norma meramente autoriza�va, podendo ser entendida
como incons�tucional por violação do princípio da harmonia e da separação dos poderes, bem como por
invadir competência priva�va do Poder Execu�vo. Nesse sen�do já decidiu o Tribunal de Jus�ça do Rio
Grande do Sul:

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 10/2007, DO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A INSTITUIR O PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS INDÚSTRIAS CASEIRAS. INICIATIVA PARLAMENTAR. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. É do prefeito municipal o dever de adotar providências que o vinculam gerando despesa pública, à
margem de sua inicia�va. O fato de a norma ser autoriza�va não modifica o juízo de invalidade por falta de legí�ma inicia�va.
Reconhecida a afronta aos ar�gos 8º, 10, 60, II, “d”, 61, I, 82, II e VII, 149 e 154, I, da Cons�tuição Estadual. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (TJ/RS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Incons�tucionalidade Nº 70022341739,
rel. Des. Alzir Felippe Schmitz, j. 04-08-2008)"

 

Ademais, tendo em vista o comando autoriza�vo previsto no art. 1º da proposição, cabe destacar que o
Precedente Legisla�vo nº 1, de 5 de novembro de 2008, assim dispõe:

 

"I – Serão arquivados de plano, dando-se ciência ao autor, os projetos legisla�vos impróprios, assim compreendidas as
proposições de inicia�va do Poder Legisla�vo que veiculem comando meramente autoriza�vo, expresso por quaisquer termos
que re�rem da norma seu caráter impera�vo, tais como “autoriza”, “faculta”, “permite”, “possibilita” e outros, ressalvadas as
matérias autoriza�vas próprias, de competência da Câmara Municipal e previstas no Regimento e na Lei Orgânica do Município.

II – O disposto no item I aplica-se aos projetos legisla�vos impróprios, de comando autoriza�vo, que autorizam obrigações de
fazer ou não fazer aos Poderes Execu�vos do Município, Estado ou União e a en�dades privadas.

III – Serão arquivados os projetos autoriza�vos em tramitação, ainda que já incluídos na Ordem do Dia.

IV – Serão declaradas prejudicadas as emendas e subs�tu�vos que incorporem caráter autoriza�vo a proposições que detenham
comando impera�vo e que estejam em regular tramitação.
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V – Serão devolvidos ao autor, para fins de ajustes e correções, sob pena de arquivamento, caso não sejam ajustados ou
corrigidos, os projetos legisla�vos próprios que, embora tenham seu comando ou disposi�vo principal dotado de impera�vidade,
também contenham outro comando ou disposi�vo que veicule mera autorização."

 

 

Ante o exposto, constata-se a inconstitucionalidade, por vício de iniciativa e por violação do princípio da
harmonia e separação dos poderes, devendo ser observado o disposto no precedente legislativo n°01/2008
(inciso I).

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 05/06/2023, às 23:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0567734 e o código CRC 64FDF63B.
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